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P A R T E O F F I C I A L . 
D E C R E T O S 

N . 3.133 DE 31 DE JULHO DE 1863. 

Altera as disposições dos arts. 32 c 33 dos estatutos 
da caixa dc economia* da cidade da Bahia. 

Altendendò ao que me representou a direc­
ção da caixa de economias da cidade da 
Bahia autorisada pela assembléa geral dos 
respectivos accionistas, e tendo ouvido a sec­
ção de fazenda do conselho de Estado : hei 
por bem mandar que vigorem os estatutos da 
referida caixa, approvados pelo decreto n. 
2.540 de 3 de Março de 1860 com as addições 
e modificações feitas polo mesmo decreto na 
parte que não forem oppostos ás seguintes al­
terações : 

1." No art. 32 onde diz—quinhentos — 
diga-se— duzentos—; o mais como está. 

2-V No art. 33 que eleva a sete o numero 
dos membros que compõem a direcção, é esse 
numero reduzido a cinco; ficando em tudo o 
mais subsistente o referido art. 33. 

O marquez de Abrantes, conselheiro de 
estado, senador do império, ministro c secre­
tario doestado dos negócios estrangeiros,e in­
terino dos da fazenda e presidente do tribu­
nal do thesouro nacional, assim o tenha en­
tendido e faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro em 31 de Julho 
dc 1863,42." da independência c do império. 
Com a rubrica de Sua Magestadc o Impera­
dor.—Marquez de Abrantes. 

N. 3.134 DE 31 DE JULHO DE 1863. 

C.onttrma a concesiío de tres loterias para as obras 
das matrizes do Curvcllo, Montes Claros e outras, 
na província de Minas Gcraes. 

• Attendendo ao que me representarão o 
provedor e mesa rios da irmandade do San­
tíssimo Sacramento da matriz do Curvello, o 
parocho e demais membros da commissão 
das obras da matriz de Montes Claros, a ca­
mará municipal de S. Romão, a mesa admi­
nistrativa da irmandade do Santíssimo Sacra­
mento da matriz do Grão Mogol, c além disso 
as informações dadas pelo presidente da pro­
víncia sobre as matrizes de Contendas, Janua-
ria e Barra do Rio das Velhas, todas na pro^ 
vincia de Minas Geraes, sobre as quatro 
lotcrias concedidas pelo decreto n. 1.030 de 
22 de Agosto de 1859, em tienefichrde» obra» 
e outros objectos de que necessitarem as re­
feridas matrizes, e confbrmando-me com as 
informações resultantes do exame a que se 
procedeu, na forma da lei n. 1.099 dc 18 de 
Setembro dc 1860 e decreto n. 2.874 de 31 
do Dezembro de 1861: hei por bem confirmar 
a concessão das tres loterias que reslão, das 
quatro concedidas pelo referido decreto n. 
1.030 de 22 de Agosto de 1859 com as mes­
mas clausulas da concessão. 

O marquez de Abrantes, conselheiro de es­
tado, senador do Império, ministro e secre­
tario de estado dos negocio» estrangeiros o 
interino dos da fazenda e presidente do tri­
bunal do thesouro nacional, assim o tenha 
entendido e faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro cm 31 de Julho 
de 1863, 42." da independência e do Impé­
rio . — Com a rubrica de Sua Magestado o 
Imperador. —Marquez de Abrantes. 

N . 3.135 DE 31 DE JULHO DE 1863. 

Confirma a concessão de duas loterias para as obras 
do hospital da Santa Casa da Misericórdia da ci­
dade de S. Joíio d'EI-Ilci, na província de Minas 
Geraes. 

Attendendo ao que me representou a mesa 
administrativa do hospital da Santa Casa da 
Misericórdia da cidade de S. João d'EI-Rei, 
na província dc Minas-Garaes, sobre as qua­
tro loterias concedidas pelo decreto n. 994 
dc 22 dc Setembro de 1858 para o estabele­
cimento e manutenção de um recolhimento 
em que se eduquem as suas expostas, e con­
formando-me com as informações resultantes 
do exame a que se procedeu, na forma da lei 
i i . 1.099 de 18 de Setembro de 1860 o de­
creto n. 2.874 de 31 de Dezembro de 1861 : 

bei por bem confirmar a concessão das duas 
loterias, que restão, das quatro concedidas 
pelo decreto n. 994 de* 22 de Setembro de 
1858 com as mesmas clausulas da concessão. 

O marquez de Abrantes, conselheiro de 
estado, senador do império, ministro e secre­
tario de estado dos negócios estrangeiro e in­
terino dos da fazenda e presidente do tribunal 
do thesonro nacional, assim o tenha enten­
dido e faça executar. Palacio do Rio de Ja­
neiro em 31 de Julho de 1863, quadragésimo 
segundo da independência e do Império. 
Com a rubrica de Sua Magcstade o Impera­
dor.— Marquez de Abrantes. 

M I N I S T É R I O D O I M P É R I O . 

3." secção.—Rio do Janeiro.—Ministério 
dos negócios do império em 31 de Julho 
de 1863. 

Accuso o recebimento do officio do 28 do 
corrente, em quo Vm participando que exis­
te nessa freguezta um sujeito de nome José 
Alves Ferreira do Magalhães, que fora quali­
ficado votante como Brasileiro dos de que 
trata o art. 6.", § 4." da constituição, o 6 
actualmente eleitor supplento, declara ao 
mesmo tempo que soube ser elle súbdito 
pnrtugtiez, como consta de um certificado do 
respectivo consulado; e consulta sobre o pro­
cedimento que deve ter a mesa da assembléa 
parochial nas próximas eleições, se o dito 
Magalhães se apresentar, e sobre o destino 
que deve dar aos votos para eleitor que nelle 
jrecahirem. 

Em resposta tenho de declarar a Vm. que 
o referido Magalhães, além de não estar pro­
vado que seja a mesma pessoa a que se refere 
o documento obtido no referido consulado, 
tem estado na posse dos direitos de cidadão 
brasileiro, tanto que é eleitor supplento; e 
segundo os avisos do 15 de Abril da 1847. 
§ 5.*, e 8 de Maio do 1861, e o decreto 
n. 500 de 16 de Fevereiro de 1847, § 5.°, 
não pôde ser privado daquellcs direitos em 
quanto não fôr competentemente convencido 
do contrario, mesmo para a inclusão na lista 
geral dos votantes. 

Deus guarde a Vm.—Marquez de Olinda. 
— Sr. juiz de pai presidente da mesa paro­
chial de Ira já. 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A . 

Ministério dos negócios da fazenda.— Rio 
de Janeiro em 27 de Julho de 1863. 

O Marquez de Abrantes, presidente inte-
rino do tribunal do thesouro nacional, trans­
mute aos Srs. inspectores das thesourarias de 
fazenda, para a devida intclligencia e execu­
ção, as instrucções de 24 do corrente, abaixo 
transcriptas, regularisando o pagamento das 
ajudas de custo a empregados de fazenda. 

Ministério dos negócios da fazenda.—Rio 
dc Janeiro em 24 de Julho de 1863. 

O Marquez de Abrantes, presidente inte­
rino do tribunal do thesouro nacional, para 
regularisar o pagamento das ajudas de custo 
a empregados do fazenda, ordena quo as 
instrucções de 16 de Janeiro de 1860 e 1.° 
de Março de 1861 sejão observadas com as 
seguintes alterações: 

Art. 1.° As ajudas de custo de transporte 
não serão de ora em diante abonadas em 
dinheiro aos empregados nas viagens por 
agua. 

O governo, na corte, e os presidentes, 
nas províncias, requisitarão das companhias 
de navegação subvencionadas passagem de 
Estado para os empregados, e membros de 
sua família, que a cila tiverem direito nos 
termos do art. 2 .° das instrucções de 1.° de 
Março do 1861 e 9.° da presente ordem, 
pagas as comedorias pelo ministério da fa­
zenda. 

• Se as passagens de Estado estiverem preen­
chidas, os transportes serão dados pelo dito 
ministério, á vista das contas que forem 
apresentadas pelas companhias, encontrando-
se, porém, nas respectivas importâncias os 
preços das passagens de proa não oceu padas 
cm cada viagem. 

Art . 2 ." Somente nas viagens por terra 
será permitlido aos empregados receberem 
cm dinheiro as ajudas de custo para despe-
zas de transporte. 

Os inspectores das thesourarias não pode­
rão realizar pagamento algum desta natureza 
sem verificarem o numero das pessoas de fa­
mília transportadas pelos empregados a custa 
do Estado, sob pena de indemnisarem a 
fazenda de qualquer quantia que indevida­
mente houverem • mandado pagar. 

Art. 3.° As quantias que constituem as 
ajudas do custo de preparos de viagem e 
primeiro estabelecimento só serão detidas 
integralmente aos empregados de fazenda no­
meados ou removidos da corte para as pro­
víncias, e vice-versa, ou de umas para outras 
províncias do Império. 

Art . 4.* Os empregados, que acabarem 
de exercer iogares dc commissão, e regres­
sarem ás repartições a que pertencem, só 
terão direito á passagem ou transporte a 
custa do Estado para si e suas familias, se 
as conduzirem, e a de preparos de viagem 
unicamente para estas até o máximo de 200$, 
como se acha estabelecido nas citadas in­
strucções do l . ° d e Março; não lhe cabendo 
o abono de primeiro estabelecimento, 

Art. 5." As disposições dos artigos an­
tecedentes são applicaveis aos empregados 
nomeados para commissões temporárias e 
extraordinárias. Não serão,-porém, devidas 
ajudas de custo ás familias, por occasião de 
taes commissões. 

Art. 6." O empregado despachado de uma 
para outra repartição deverá apresentar na 
de que sahir uma relação nominal de todas 
as pessoas da família, com declaração das 
idades, para serem autorísadas as passagens, 
ou abonados os transportes em dinheiro, na 
forma dos arts. l . ° e 2.°, e prpeeder-se ao 
calculo do pagamento de preparos de viagem. 

Dessa relação e calculo se enviara cópia 
aulhentica ao thesouro, ou ás thesourarias, 
segundo forem os despachos para a corte, ou 
para as províncias. 

Art . 7 .° Nas repartições em que forem 
servir os empregados, não poderão receber as 
quantias marcadas para despezas de primeiro 
estabelecimento sem que mostrem por uma 
prova qualquer, a juízo e sob a responsabi­
lidade dos chefes das mesmas repartições, que 
eflectivamente forão transportadas para • lu­
gar da nova residência dos mesmos empre­
gados todas as pessoas de família contem­
pladas na relação exigida no artigo antece­
dente. 

Se da confrontação dessa relação com a 
prova exhibida resultar differença contra a 
fazenda, será o excesso indemnisado por en­
contro no abono do primeiro estabelecimento; 
e, no caso de deficiência deste, por desconto 
mensal da terça parte dos vencimentos; fi­
cando comprehendidos nesta disposição os 
que ora se achão responsáveis por dividas 
desta origem. 

Art . 8.° Os empregados, de que Irafa o 
art. 3.° , que no período do dous annos fo­
rem despachados para mais dc um lugar, 
(que não seja o de inspector, ou chefe de 
repartição de fazenda, ou para commissão 
extraordinária) perceberão, do segundo des­
pacho em diante, metade das ajudas de cus­
to de preparos de viagem e primeiro esta­
belecimento. 

Art . 9.* Aos empregados nomeados para 
commissões extraordinárias o aos removidos 
que viajarem com família, se darã transpor­
te para um criado, que eflectivamente con­
duzirem em seu serviço, e for contemplado 
na relação mencionada no art. 6." 

No pagamento desta despeza se observará 
o disposto nos arts. 1." e 2.°, abonando-se 
na viagem por terra a 4.A parte da quantia 
minima marcada por légua aos empregados. 

Art. 10. Aos nomeados ou removidos de 
repartições das capitães das províncias para 
outras do interior das mesmas províncias, 
vicc-versa, quer para lugares de eíTectivida-
de, quer para commissões temporárias e ex-
traornarias, serão concedidas as ajudas de cus­
to de transporte, na forma da presente ordem, 
e as de preparos de viagem e primeiro es­
tabelecimento na razãoi; de metade das que 
competem aos removida de umas para outras 
províncias do Império. 1 

Art. 11. No calculo Bas despezas do pri­
meiro estabelecimento l os empregados das 
alfandegas, mesas do rendas e recebedorias 
não são comprehendidfs as porcentagens, 
como já o declarou aj circular n. 21 de 
15 de Maio deste anno. 

Art. 12. Conforme se acha disposto na 
lei n. 1.177 de 9 deiSetembro dè 1862, 
art. 7.°, § 10, não tem direito á ajuda de 
custo os indivíduos que forem pela primeira 
vez nomeados para empregos de fazenda.— 
Marquez de Abrantes, j 

M I N I S T É R I O B A G U E R R A . 

EXPEDIENTE DO DIA 24 DE JULHO DE 1863. 

l . a Directoria geral. 

Ao Sr. Ministro de Estrangeiros communi-
r a rido que tendo se expedido ordem ao presi­
dente do Rio Grande do Sul para ser concer­
tado o marco collocado na barra do arroio 
S. Luiz participa o mesmo presidente em 
officio de 2 do corrente que acha-se feito o 
concerto ordenado. 

— Ao director do arsenal de guerra da 
corte, para que informe se recebeu o aviso de 
13 do corrente autorisando-o a conservar ao 
contra-mestre da.officina. de ferreiros Laurin­
do Luiz Cordeiro^gfàduação de mestre visto 
como na ultima nota explicativa que enviou 
não vem mencionado o dito aviso. 

— Ao mesmo, declarando, que nesta data 
é nomeado mestre eíTcclivo de gymnastica 
da quolle arsenal, com a vencimento de 29500 
diários, o ex-soldaâo do corpo de artífices 
Carlos José Carrilho que interinamente já 
exercia o dito logar. 

Requerimento indeferido. 

De Anna Francisca de Oliveira, pedindo 
que seu filho, o menor da companhia de 
aprendizes do arsenal de guerra João José da 
Silva seja isento da praça quando chegue a 
idade da lei, continuando a permanecer na 
referida companhia independentementa de 
qualquer indemnisação pelas despesas que 
com elle se fizerem. 

2." Directoria gerai. 

Ao presidente da província do Ceará, exi­
gindo as datas em que TorSo capturados vários 
desertores soldados do corpo de guarnição da 
mesma província, que gosárão do indulto 
concedido pelo decreto dc 17 de Janeiro do 
corrente anno, segundo S. Ex. communícou 
a este ministério em seu officio n. 19 de 13 de 
Fevereiro; bem como informações acerca dos 
relatórios de prevenção de praças que tam­
bém forão Indultadas, e cujos nomes constão 
da relação que acompanhou o citado officio 
de S. Ex. 

— Ao da do Amasonas, declarando que 
para o governo imperial resolver sobre a 
pretenção do padre Francisco de Paula Ca­
valcanti de Albuquerque se devolve a S. Ex. 
o requerimento para que o supplicante o 
instrua com as provas de achar-se no pleno 
exercício dc suas funeções sacerdotaes, e ter 
sido julgado em inspecção de saude prompto 
para todo o serviço. 

— Ao da do Paraná, remettendo as certi­
dões de baptismo dos filhos do tenente do 
corpo de guarnição da mesma província José 
Pina Rangel, a fim de que no respectivo livro 
mestre se facão as notas de que trata o aviso 
circular deste ministério de 11 de Janeiro de 
1856, ficando assim deferida a pretenção do 
dito tenente. 

— Ao da de Pernambuco, mandando que 
S. Ex. expeça ordem para que o pharmaceu-
tico alferes do corpo de saude do exercito 
Lucio P osculo da Silva, que se acha nomeado 
para servir na província de Piauhy, siga para 
o seu destino se por ventura ainda alli se 
achar; informando S. Ex. neste caso qual o 
motivo da demora do dito pharmaceutico 
naquella província.— Communfcou-se á pre­
sidência da província do Piauhy. 

3.* Directoria geral. 

Ao presidente da província de Pernam­
buco, mandando fornecer ás companhias de 
cavallaria e de artífices o fardamento para 
pagamento dos vencimentos do corrente 
anno. 

— Ao director do arehivo militar, idem 
lithographar e fornecer ao hospital militar 
rótulos para vidros o vasilhame. 

— Ao do arsenal de guerra da corte, Idem 
fornecer vários objectos á fortaleza de S. 
João. 

— Ao mesmo, idem, idem, ao hospital 
militar diversos objectos. 

— Ao mesmo, idem, activar o forneci­
mento de vários objectos para a fortaleza 
da Lage. 

— Ao mesmo, idem remetter uma nota 

dos objectos que devem ser comprados men­
salmente. 

4.* Directoria geral. 

Ao inspector da pagadoria das tropas, 
mandando adiantar a quantia de 90&000 ao 
1.* cadete Contidio de Araujo Costa, ama­
nuense da 2. a directoria geral desta secre­
taria de Estado, indemnisando a fazenda 
nacional pela 3." parte da gratificação que 
fôr vencendo. 

— Ao mesmo, idem pagar a João José 
Malheiros, de 20 de Maio a 30 de Junho 
ultimo, a importância do aluguel da casa, 
sito em Nictherohy, alugada pelo capitão do 
4.° batalhão de infantaria Luiz Antonio 
Favilla. 

Requerimentos despachadas. 

Do servente de escrípta da fabrica da pól­
vora, Antonio Pereira Palhinha, pedindo 
augmento de gratificação.—Não tem logar. 

Do alferes ajudante da directoria do ar­
senal de guerra da corte, Henrique The-
berge, pedindo melhoramento de vencimen­
tos.—Idem. 

Do capitão Joaquim Barroso d l Carvalho, 
pedindo pagamento de addicional e etapa. 
—Idem. 

— Dos empregados do arsenal de guerra 
da Bahia, idem augmento de vencimentos. 
—Esperado. 

M I N I S T É R I O ISA A G R I C U L T U ­
R A , C . E O B R A S P U B L I C A S . 

EXPEDIENTE DO DIA 4 DE JULHO DE 1863. 

1. ' Directoria. • _* 

1." secção.— Aos presidentes das provi n-
eias de S. Pedro, Santa Catharioa, S. Paulo, 
Paraná e Amazonas, remettendo sementes de 
trigo sarraceno e de linho cânhamo, a fim de 
serem distribuídas pelos lavradores. 

2 . a Directoria. 

1.* secção.—Ao Sr. ministro da fazenda, 
para que haja de mandar abonar no corrente 
exercício, os vencimentos arbitrados ao Dr. 
Emmanuel Liais e aos seus ajudantes Ladis-
láo de Souza Mello e Netto e 2.* tenente do 
corpo de engenheiros Eduardo José de Moraes, 
como encarregados da exploração do rio S. 
Francisco. 

1— Ao inspector geral das obras publicas, 
mandando reunir todos os metaes inúteis 
existentes na repartição, a fim de serem ven­
didos em hasta publica. 

— Ao mesmo, para que preste informa­
ção sobre o motivo da falta d'agua que se 
nota no Passeio Publico, c qual o meio de 
remover este inconveniente. 

2. " secção.—Ao Sr. ministro da fazenda, 
solicitando a expedição de ordens, a fim de 
que sejão despachados na alfandega desta 
corte, livre de direitos, cinco volumes con­
tendo apparelhos tclcgraphicos vindos á bordo 
do navio Esther procedente de Hamburgo.— 

•Communicou-se ao director dos telegraphos 
eletricos. 

— Ao presidente do Espirito Santo, para 
que faça constar ao director da colónia Phy-
ladelphia, Alfredo Barão O Byrne, que nesta 
data foi approvada a planta e orçamento da 
ponte do rio de Todos os Santos. 

— Ao inspector geral das obras publicas, 
para que, com a possível brevidade, mande 
construir dous apparelhos de ferro com as 
competentes taboas, pesos, roldanas e braça­
deiras para os pontos telegraphfcos estabele­
cidos no morro do Barroso e cm outros. 

— Ao coronel director dos telegraphos 
aéreos, para que faça guarnecer com o neces­
sário pessoal os postos telegraphicos que ul­
timamente se mandarão estabelecer nos mor­
ros da Viração e de Taipa. 

— Ao engenheiro fiscal da estrada de ferro 
de D . Pedro I I , aceusando o recebimento 
dos mappas relativos á 1." secção da estrada 
de ferro de D . Pedro I I , e dos trabalhos em 
execução na 2 . a secção. 

3 / Directoria. 
Ao Sr. ministro do império, aceusando re­

cebido o aviso dc 27 do mez próximo findo, 
acompanhado da cópia de um officio em que 
o reverendíssimo bispo do Rio Grande do Sul 
solicita a remessa de seis missionários para o 
serviço da catechese dos índios; e declarando 
que opportunamente será tomado em consi-
deração o pedido do referido prelado. 

— Ao presidente do Espirito Santo, au­
to risando a deferir o requerimento, em qoe 
João de Deus da Slveira pede a concessão, 
por titulo de compra, de meia légua quadrada 
de terreno devoluto no dislricto de Piuma. 

— Ao da de Santa Catharina, aceusando 
recebido o officio de 20 do mez próximo findo, 
que acompanhou o mappa dos colonos vindos 
de Hamburgo na barca Franklim com destino 
á colónia D. Francisca. 

— Ao auditor de marinha, declarando que 
compete-lhe fazer a visita á bordo dos navios 
que entrarem com colonos durante a semana 
próxima. 

4. a Directoria. 

Portaria nomeando Ignacio Barthofomcu 
Pereira para o logar de agente deS. Paulo dc 
Moriahé, em Minas, vago por exoneração de 
José Mauricio de Magalhães.—Communicou-
se ao presidente da província, e administeador 
do correio. 

— Ao gerente da companhia Brasileira de 
Paquetes, para mandar dar passagem para o 
Norte a quatro ex-praças do corpo de impe-
riaes marinheiros.—Communicou-se ao mi­
nistério da marinha, que havia feito a requi­
sição. 

— Ao presidente da província de Minas, 
para que informe se o agente do correio da 
Pomba, ó exacto no cumprimento de seus 
deveres. 

— Ao presidente de Pernambuco, para or­
denar á thesouraria da província que sobres-
teja na cobrança de juros, a que está sujeita 
a companhia de navegação por vapor daquella 
província, até que pelo poder legislativo seja 
resolvido o requerimento, que nesse sentido 
lhe foi dirigido pela mencionada companhia: 
devendo esta prestar fiança especial sob as 
penas da condição 11." do contracto de 14 de 
Dezembro de 1859.—Communfcou-se ao Sr» 
ministro da fazenda» 

— Ao presidente da companhia interme­
diaria, autorisando-a a empregar o vapor S. 
Pedro como paquete no serviço da companhia, 
visto haver a commissão de exame declarado 
achar-se elle nas condições do contracto. 

DOCUIEWTOS O F F I C U I S . 
P r o v í n c i a d e M i n a * . 

Prisão de criminosos. 

Palacio da presidência da província de 
Minas Geraes, 8 de Julho de 1863. 

Illm. e Exm. Sr.— Em virtude de requi­
sição do chefe de policia da provi nela do Rio 
de Janeiro, recommendou-se ao delegado do 
Rio Preto a prisão de Bernardino Pinto de 
Andrade, criminoso de morte no termo de 
Valença daquella província. 

Meia hora depois que o delegado recebeu a 
ordem foi preso o réo, e no dia seguinte, re— 
mettido e entregue a autoridade do districto 
da culpa. 

O que tenho a honra de levar ao conheci­
mento de V. Ex. 

Deus guarde a V . Ex.— illm. e Exm. Sr. 
conselheiro João Lins Vieira Cansansão de 
Sinimbu, ministro e secretario de estado dos 
negócios da justiça. — O presidente, Jodo 
Crispiniano Soares. 

ELEIÇÕES. 

P R O V Í N C I A D A P A R A H Y B A . 

Palacio do governo da Parahyba, 25 da 
Junho de 1863. 

< I l lm. e Exm. Sr.— De posse do aviso quo 
V . Ex. me dirigio em data do 23 de Maio 
ultimo, recommendando-me a mais stricta 
abstenção na luta dos partidos por occasião 
das próximas eleições, e bem assim o emprego 
de algumas providencias tendentes a garantir 
a livre manifestação do voto, cumpre-me asse­
gurar a V . Ex., que já, de conformidade com 
idênticas recommendações do ministério do 
Império, tinha expedido circular neste sen­
tido ás .diversas autoridades da província, e 
que continuarei a esforçar-me por corres­
ponder ás vistas do governo imperial em tão 
louvável empenho, dando conta opportuna­
mente a V . Ex. das medidas que para isso 
fôr tomando, em satisfação ao que me é de­
terminado no final do citado aviso. 

Deus guarde a V . Ex .—I l lm. e Exm. Sr. 
conselheiro João Lins Vieira Cansansão de 
Sinimbu, ministro e secretario de estado dos 
negócios da justiça.— Francisco de Araujo 
Lima. 

PROVÍNCIA DE SERGIPE. 

I l lm. o Exm. Sr.—Aceusando a recepção 
do aviso de 23 de Maio próximo findo, em 
que recommenda-me V . Ex. a mais stricta 
abstenção na luta dos partidos por occasião 
das próximas eleições, nas quaes só deve in­
tervirá autoridade para manter a ordem e 
tranquillidadc publica, e para garantira todos 
a liberdade do voto, fazendo-me ve rV . Ex. 
que o principal desejo do governo é que por 
esta eleição se conheça claramente qual e a 
verdadeira opinião politica da nação, sendo 
eleitos os verdadeiros e legítimos represen­
tantes delia, e que portanto, será grave culpa 
no conceito do mesmo governo a violência 
o a compressão, o suborno, a falsificação, o 
quaesquer manejos que tenhão por fim impe­
dir que se manifeste a opinião nacional, cabe-
me em resposta asseverar a V . Ex. que serei 
o mais severo e escrupuloso observador das 
respeitáveis ordens de V . Ex . , e que o meu 
maior empenho será fazer traduzir por factos 
nesta província as benéficas intenções do go ­
verno imperial, seus desejos de Uberdade e 
ordem. 

Com igual exacção e pontualidade obser­
varei a recommendaçãode V . Ex . constante 
de um dos tópicos de seu aviso acerca da 
inconveniência da concessão de licenças aos 
juizes de direito, e municipaes, salvo em caso 
do moléstia provada, convindo antes fazer 
com que elles renunciem as que ultimamente 
lhes tenhão sido concedidas, e que vão pata 
suas comarcas e termos prestar os serviços 
que o governo delies "espera, como autorida­
des importantes, e que muito o podem auxi­
liar, não só exercendo as attribuições que as 
leis lhes conferem, como Influindo por seus 
conselhos, acereseeodo ainda que sSo elles os 
que melhore mais desinteressadamente podem, 
dar informações do estado de suas comarcas, 
e termos, bem como dos factos vque occorrt-
rem para que o governo, ajuizando com se­
gurança, possa tomar as deliberações que mais 
convenientes parecerem. 

Em conclusão, devo significar a V . Ex . 
que nesta data tenho-me dirigido ás autori­
dades competentes pondo-as ao tacto das re­
commendações de V. Ex., e recommendando-
Ihes a mais fiel e religiosa observância. 

Deus guarde a V . Ex. Palacio do governo 
de Sergipe, 26'de Junho de 1863.—Illm. o 
Exm. Sr. conselheiro João Lins Vieira Can­
sansão de Sinimbu, ministro e secretario de 
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